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Of: 009/2008                                                               13 de Janeiro de 2008, POA/RS
Senhor Jornalista 
Já é de conhecimento da imprensa em geral, a luta que o MNBD (Movimento Nacional de Bacharéis em Direito) trava contra a OAB, pois estamos provando para o Brasil que o Exame de Ordem da OAB é inconstitucional e fere frontalmente os princípios constitucionais.

INFORMAMOS: depois das fraudes confirmadas nos exames de ordem de SP, GO e DF, obtivemos mais uma vitória contra a OAB. Desde a metade do ano passado (2007), estamos incentivando os bacharéis em direito de todo o Brasil, proporem ações contra a OAB para que exijam sua inscrição nos quadros de advogados da OAB sem prestarem o tal exame de ordem. No Rio Grande do Sul já temos uma decisão favorável, pois um colega está advogando desde 2005 sem prestar o exame de ordem, sendo que foi lhe concedido o pedido liminar. 
Para alegria de todos os bacharéis, comemoramos a decisão judicial obtida na última sexta-feira, dia 11 de Janeiro de 2008, na Justiça Federal do RJ. Obtivemos liminarmente em uma ação coletiva, a inscrição de seis colegas bacharéis (advogados por direito) nos quadros da OAB. A fundamentação do pedido é “A INCONSTITUCIONALIDADE DO EXAME DE ORDEM APLICADO PELA OAB”, isso é reserva de mercado e esse exame de ordem não prova nada, apenas engorda os bolsos dos donos de cursinhos preparatórios.
VEJA A DECISÃO
Os bacharéis em direito têm representação no Brasil. Não somos contra a OAB, mas sim, contra a reserva de mercado aplicada pela OAB. A competência da OAB é fiscalizar os profissionais de sua categoria (advogados), e retirar do mercado de trabalho os maus profissionais. O exame de aptidão é feito no transcorrer dos cinco longos anos do curso de direito, por universidades aprovadas pelo MEC. Portanto, não é a OAB que tem que dizer qual curso está preparado a formar profissionais, e se há uma “briga” entre MEC e OAB. O bacharel é quem não deve pagar por isso.

Portanto, nos colocamos a disposição para maiores informações, e contamos com esse prestigioso meio de comunicação para divulgar essa matéria jornalística, a qual é de interesse de mais de dois milhões de bacharéis em direito. Continuaremos a propor ações contra a OAB, pois de agora em diante, abre-se precedentes favoráveis ao MNBD. Os magistrados estão julgando o pedido e não a instituição OAB, a qual se julga dona da verdade. Há mais de 10 anos os bacharéis estavam amordaçados, mas agora a “mordaça caiu”.

Obs.:
- A “OAB” representa pouco mais de 600 mil advogados; 

- O “MNBD” representa mais de dois milhões de bacharéis em direito.

Atenciosamente.
Emerson Rodrigues 

Coordenador Nacional do MNBD
(Contato: 55 9911 3162 e ou 55 3781 3248)
Site: www.mnbd-rs.com.br
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